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Prezados Drs. Procuradores Municipais,

A questão que se coloca aos senhores é a manutenção ou não da suspensão dos efeitos da sentença no caso do processo Cemig x MP sobre a colocação de dois códigos de barras na fatura de energia.

O requerimento que interpomos para suspensão da execução da liminar da ACP foi baseado na Lei 7.347/85
, que não se refere a trânsito em julgado e mesmo se se referisse, a decisão abaixo demonstra bem o limite temporal da suspensão de liminar, in verbis:

Processual Civil. Ação Cautelar. Liminar. Suspensão. Limites Temporais Dos Efeitos Antes Da Sentença. Cpc, Arts. 804 E 806. Lei 8.437/1992 (Art. 4. E Par. 1.).

1. O Ato Judicial De Suspensão De Liminar E De Reconhecida Natureza Política, Não Se Questionando O Mérito Da Ação, Apenas Reclamando A Presença Dos Pressupostos Legais (Art. 4., Lei 8.437/1992).

2. Os efeitos temporais da suspensão amoldam-se as hipóteses de liminar seguida, ou não, de sentença favorável a parte Autora. Os efeitos extinguem-se sobrevindo o titulo sentencial, dependendo a suspensão de nova provocação do interessado. Antes da sentença os efeitos da suspensão fluem enquanto pender o curso processual da ação.

3. No Caso, como a sentença ainda não proferida, o recurso e provido. (grifo nosso – Resp 97.838/Rs, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, Julgado Em 16.06.1997, Dj 25.08.1997 P. 39298)

Entretanto, quanto à suspensão da execução da sentença nos reportamos ao §1º do Art. 4º da Lei 8.437/92
, portanto, esta é que é aplicável no caso em concreto, ainda mais com a sentença de mérito MANTIDA pelo TJMG sem alterações, de execução suspensa pelo requerimento nº 1.0000.04.409546-1/000 proposto por mim e a Dra.Cássia, nos termos  legais in verbis:

“Art. 4° Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas.

§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo à sentença proferida em processo de ação cautelar inominada, no processo de ação popular e na ação civil pública, enquanto não transitada em julgado..” (grifo nosso – Lei 8.437/92)

Em relação à coisa julgada, o artigo 467 do CPC denomina “coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.”(grifamos) o que cominado com o art. 6º, § 3º da Lei de introdução ao código civil
, permite a leitura de que a suspensão da execução da sentença de mérito persiste até a última etapa judicial, no nosso entender, até o julgamento do último recurso no STJ e/ou STF.

Neste sentido as decisões, in verbis:

Ementa: Suspensão de tutela antecipada (deferimento). Eficácia até o trânsito em julgado da ação principal (art. 4º, §9º, da Lei nº 8.437/92). Reclamação (cabimento). Liminar (deferimento). Agravo regimental (prejudicado).

1- O art. 4º, § 9º, da Lei nº 8.437/92 dispõe que a decisão deferitória de pedido de suspensão vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito da ação principal.

2- Reclamação procedente. (grifo nosso – STJ - Rcl 1.141/BA, Rel. Ministro NILSON NAVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 05.03.2003, DJ 22.09.2003 p. 248)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL - SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - DEFERIMENTO - EFICÁCIA DA SUSPENSÃO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA - INVIABILIDADE DO RECURSO.

1. A suspensão de liminar em Agravo de instrumento interposto contra decisão que negou tutela antecipada pleiteada em Ação ordinária vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito da ação principal, nos termos da Lei nº 8.437/92, art. 4º, § 9º.

2. Descabido é o recurso que não impugna especificamente os fundamentos da decisão recorrida, nos termos da Súmula 182/STJ, aplicada ao caso por analogia.Precedentes.

3. Agravo não provido.(grifo nosso - STJ - AgRg no AgRg na STA . 85/RJ, Rel. Ministro  EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 17.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 164)

Sendo que desta última decisão se extrai a inteligência do §9º,do art. 4º, da Lei 8.437/92, mas que em nosso entendimento é a mesma do §1º, literallis:

“VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator):

Senhores Ministros, anoto, de início, que aqui se discute suspensão de decisão liminar em Agravo de Instrumento interposto contra decisão que negou tutela antecipada pleiteada em Ação Ordinária e não contra liminar proferida em Mandado de Segurança. Sendo assim, quanto à eficácia da decisão concessiva da suspensão, incide a Lei nº 8.437/92, art. 4º, § 9º que estabelece:

"§ 9º: A suspensão deferida pelo presidente vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação principal."

Neste contexto, não assiste razão aos agravantes, pois ainda não transitado em julgado o mérito da ação principal, havendo notícia, tão somente, do trânsito em julgado do acórdão proferido no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2003.002.23425.”

O que confirma o nosso entendimento que a suspensão só perderia o efeito após o trâmite em todas as instâncias judiciais, até o STJ e STF.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Tudo exposto, a questão é se este entendimento é correto? Se ele é correto, como podemos dar maior certeza à Cemig sobre esta posição de forma que ela se tranqüilize quanto aos procedimentos de colocação de outro código de barra na fatura de energia? 

Lembrem-se que uma vez implantados os dois códigos de barra, dificilmente reverteremos esta prática, por isto é tão importante dar segurança jurídica à Cemig para que aceite o posicionamento exposto acima e não implante o segundo código, sem prejuízo de outras formas de ação jurídica, é claro.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo de suas manifestações, atenciosamente,

Belo Horizonte, 13 de julho de 2005

	Adv. Prof. Erick Nilson Souto
	Adv. Ms. Rita de Cássia Costa Souto

	OAB/MG 98.084
	OAB/MG 79.187








� ... vêm, diante da grave lesão à economia pública municipal, conforme o permissivo do art. 12, §1º, da Lei 7.347/85, interpor:


REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE LIMINAR





em face da douta decisão de fls 41 a 46, que deferiu liminar nos Autos nº 0024.03.058.200-1 da 5ª Vara da Fazenda Pública de Estadual na Comarca de Belo Horizonte - MG, em AÇÃO CIVIL COLETIVA DE CONSUMO, (grifo nosso – página 1 do requerimento deferido)





� ..., vêm, diante da grave lesão à economia pública municipal, conforme o permissivo do art. 4º, §1º, da Lei 8.437/92, interpor:


REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA ATÉ POSTERIOR


APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA AD QUEM





em face da douta decisão anexa, nos Autos nº 0024.03.058.200-1 da 5ª Vara da Fazenda Pública de Estadual na Comarca de Belo Horizonte - MG, em AÇÃO CIVIL COLETIVA DE CONSUMO, julgada PROCEDENTE, promovida pelo Ministério Público do... (grifo nosso – página 1 do requerimento deferido)





� “Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (...)





§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso."
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